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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS


RESOLUÇÃO CMAS Nº. 09 de 24 de novembro de 2025.

Dispõe sobre a aprovação do Plano de Ação do Piso Gaúcho Regular, co-financiamento do Governo Estadual- processo de transferência do Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS para o Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS para o exercício 2025 e dá outras providências.

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, no uso das atribuições legais e considerando a deliberação do Conselho em reunião ordinária, realizada no dia 24 de novembro de 2025, resolve:

Art. 1º - Aprovar, o Plano de Ação do Piso Gaúcho Regular do co-financiamento do Governo Estadual- processo de transferência do Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS para o Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS para o exercício 2025.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.


Art.3º - Revogam-se disposições em contrário.

Quinze de Novembro, RS, 24 de novembro de 2025.
_______________________________

Lenir Correa Brenner

 Presidente CMAS

      Quinze de Novembro/RS
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